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§ 5o A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios
incentivarão a formação de profissionais do magistério para atuar
na educação básica pública mediante programa institucional de
bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cur-
sos de licenciatura, de graduação plena, nas instituições de edu-
cação superior.

§ 6o O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mí-
nima em exame nacional aplicado aos concluintes do ensino
médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de gra-
duação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional
de Educação - CNE.

§ 7o (VETADO)." (NR)

"Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o
inciso III do art. 61 far-se-á por meio de cursos de conteúdo
técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo ha-
bilitações tecnológicas.

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os
profissionais a que se refere o caput, no local de trabalho ou em
instituições de educação básica e superior, incluindo cursos de
educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou
tecnológicos e de pós-graduação."

"Art. 67. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o A União prestará assistência técnica aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios na elaboração de concursos
públicos para provimento de cargos dos profissionais da edu-
cação." (NR)

"Art. 87. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 2o (Revogado).

§ 3o ..........................................................................................

I - (revogado);
..........................................................................................................

§ 4o (Revogado).
..............................................................................................." (NR)

"Art. 87-A. (VETADO)."

Art. 2o Revogam-se o § 2o, o inciso I do § 3o e o § 4o do art.
87 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o da
República.

DILMA ROUSSEFF
Aloizio Mercadante

LEI No- 12.797, DE 4 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a criação do Quadro de Ofi-
ciais de Apoio - QOAp no Corpo de Ofi-
ciais da Ativa do Comando da Aeronáutica
e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Fica criado, no Corpo de Oficiais da Ativa do Co-
mando da Aeronáutica, como Quadro de Carreira, o Quadro de Ofi-
ciais de Apoio - QOAp.

§ 1o Os integrantes do QOAp exercerão cargos militares de
apoio à atividade-fim, tanto de natureza técnica quanto administrativa
e gerencial, relativos às suas especialidades ou outros cargos e fun-
ções que lhes forem atribuídos, de acordo com os interesses da Ae-
ronáutica.

§ 2o O QOAp será constituído de postos ordenados hie-
rarquicamente de Primeiro-Tenente a Coronel.

§ 3o Para ser nomeado Oficial do QOAp, o candidato deverá
ser aprovado em concurso público específico e concluir com apro-
veitamento o estágio de adaptação para inclusão no QOAp.

§ 4o Os cargos providos no QOAp são aqueles remanejados
do Quadro Complementar de Oficiais da Aeronáutica e do Quadro
Feminino de Oficiais, nos limites fixados pela Lei no 12.243, de 24 de
maio de 2010.

Art. 2o São requisitos para o ingresso como aluno no estágio
de adaptação para inclusão no QOAp:

I - ser brasileiro nato;

II - possuir formação em nível superior (bacharel, licen-
ciatura ou tecnológico), obtida em curso reconhecido pelos órgãos
responsáveis pelo sistema de ensino no País, em especialidade ne-
cessária ao Comando da Aeronáutica;

III - possuir no mínimo 18 (dezoito) e no máximo 32 (trinta
e dois) anos de idade em 31 de dezembro do ano da matrícula no
estágio de adaptação;

IV - ter, tanto na ativa quanto na reserva, o posto máximo de
P r i m e i r o - Te n e n t e ;

V - possuir, se militar, conceito profissional e moral que
permita sua progressão funcional;

VI - estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;

VII - não ser detentor de Certificado de Isenção do Serviço
Militar motivado por incapacidade física, mental ou moral;

VIII - não estar condenado ou respondendo a processo na
justiça criminal, comum ou militar, seja na esfera federal ou estadual,
por ocasião da matrícula no estágio de adaptação;

IX - não ter sido excluído do serviço ativo por motivo dis-
ciplinar, por falta de conceito moral ou por incompatibilidade com a
carreira militar, nem desligado, pelos mesmos motivos, de curso ou
estágio ministrado em estabelecimento militar de ensino;

X - não ter sido excluído do serviço público em decorrência
de processo administrativo disciplinar;

XI - ter sido aprovado e classificado em concurso público
constituído de:

a) exame de escolaridade e de conhecimentos especializados;

b) prova de títulos;

c) exame de aptidão psicológica;

d) inspeção de saúde;

e) exame toxicológico; e

f) teste de avaliação de condicionamento físico; e

XII - estar aprovado e classificado dentro do número de
vagas constantes do edital.

Parágrafo único. O concurso público a que se refere o inciso
XI poderá incluir teste de aptidão motora, prova oral, prova prática ou
limite de idade, desde que compatíveis e necessários à especialidade
a que concorre o candidato.

Art. 3o Para fins de hierarquia e remuneração, os alunos do
estágio de adaptação para inclusão no QOAp são equiparados a Pri-
m e i r o - Te n e n t e .

Art. 4o O militar desligado ou que não concluir com apro-
veitamento o estágio de adaptação para inclusão no QOAp, se militar
da ativa por ocasião da matrícula no estágio, terá garantido o retorno
à situação funcional anterior.

Art. 5o Os militares que concluírem com aproveitamento o
estágio de adaptação serão nomeados Primeiros-Tenentes e incluídos
no QOAp.

Art. 6o Os integrantes do QOAp serão transferidos para a
reserva remunerada, ex officio, quando atingirem as idades-limites
previstas na alínea b do inciso I do art. 98 da Lei no 6.880, de 9 de
dezembro de 1980.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de abril de 2013; 192o da Independência e 125o da
República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

LEI No- 12.798, DE 4 DE ABRIL DE 2013(*)

Estima a receita e fixa a despesa da União
para o exercício financeiro de 2013.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei estima a receita da União para o exercício
financeiro de 2013 no montante de R$ 2.276.516.541.532,00 (dois
trilhões, duzentos e setenta e seis bilhões, quinhentos e dezesseis
milhões, quinhentos e quarenta e um mil e quinhentos e trinta e dois
reais) e fixa a despesa em igual valor, compreendendo, nos termos do
art. 165, § 5o, da Constituição, e dos arts. 6o, 7o e 36 da Lei no 12.708,
de 17 de agosto de 2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2013
LDO-2013:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Pú-
blico;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as
entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta, bem como os fundos e fundações, instituídos e
mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a
União, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com
direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2o A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social é de R$ 2.165.910.805.669,00 (dois trilhões, cento
e sessenta e cinco bilhões, novecentos e dez milhões, oitocentos e
cinco mil e seiscentos e sessenta e nove reais), incluindo a proveniente
da emissão de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública
federal, interna e externa, em observância ao disposto no art. 5o, § 2o,
da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal - LRF, na forma detalhada nos Anexos a que se
referem os incisos I e VIII do art. 10 desta Lei e assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 956.551.800.557,00 (novecentos e
cinquenta e seis bilhões, quinhentos e cinquenta e um milhões, oi-
tocentos mil e quinhentos e cinquenta e sete reais), excluída a receita
de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 599.293.304.522,00
(quinhentos e noventa e nove bilhões, duzentos e noventa e três
milhões, trezentos e quatro mil e quinhentos e vinte e dois reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$
610.065.700.590,00 (seiscentos e dez bilhões, sessenta e cinco mi-
lhões, setecentos mil, quinhentos e noventa reais), constante do Or-
çamento Fiscal.
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